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I0 11 DE OUTUBRO, 11 de setembro de 2015. 

Econ. ROBERTO A. CAINELLI 

PARECER N° 049/2015 
PROCESSO N° 158/2015 

Cámara Municipal de. 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 123 

. Ja.2.10M, 
Às le y 	..HorasE, 

Ass.: 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta assessoria 
Projeto de Lei n° 125/2015, do Executivo Municipal, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO ADITAR 
O TERMO DE CONVÊNIO N° 80/2012, CELEBRADO COM O ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL PARA A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS ENTRE OS PARTICIPES PARA 
VIABILIZAR E APOIAR O PROCESSO DE SEGURANÇA PÚBLICA, POR MEIO DE 
VIDEOMONITORAMENTO." 

O presente Projeto de Lei, tem como objetivo autorizar o Município de 
Bento Gonçalves a aditar o Termo de Convênio n° 80/2012, para que o Município realize o 
espelhamento das câmeras de Videomonitoramento para controle de tráfego e videomonitoramento 
de trânsito do Município. 

As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de recursos do 
orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Portanto, do ponto de vista econômico, não vemos impedimentos para a 
tramitação e votação do presente Projeto de Lei. 

É o parecer. 
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